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I3REFEITU RA ft$U NIüIFAL ÜE
TAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

:r , r\'.:, llrr.ritirs l)r'ç\ iiiilrs ncstu ciarrsttla não tettr caráter oornpensatório e o seLl paganlentn l-tão eximirár
riirri L'( )\ I lt^-i i\lX). cla rcsporrsabilic{ade por perdas e danos, oLr da irrrpr.rtaçiro de fbrrr-ra cutnulativa
tit'..r;.rilir: >unÇõcs l)r't;\,istas na i,ei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

('i,.,,itl5r t,;\ Dí:c:tMa QU|N'I'A - Do I.-UNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O l)rcsLrrte corrtrato rcge-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l3312l e suas alterações

l.rtrsicririr'us. c()nstittrinrio ato.iur'íclico perÍ'eito e conlbrinclo às partes signatáritrs cle direito adquirido.

i,T,ÁT]STII.A DE(.]IMA SI'X.TA - DA vIGÊNCIA

O lrrcscrrte contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, corrr término ern XX/XX/XXXX.
lrtrricrttlt:, tcr'SeLt pt'ílzo ltrorrogaclo de acordo com o prerristo no art. XXX, da Lei tto l4.l33l2l e

a ltrrirçr)cs 
1 
rosteriorcs.

(.[.,II IS['T-A DECI]VIA SET'IiVTA -- FISCAL DO CONTRATO

I itrr cie>i:r.ti.u'[r r) 5r' XXXXXXXXXXXX. Matrícula no XXXX, conl o objetivo de acornpanhar,
irt-lieuir)niu'. cn*lrrrirthar'ç verifrcar a conformidade da execução deste contralo de acordo com a

i ci rt' l4 l-i-i/2 I .

(lt,.iLrStlLA DECIMA OIT'AVA - DO FORO

I iea e icit, o firlo rltr Município clc Capela dtl Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
pr ir iieu,iirilo clrrc su'ia. partr rlirirrrir cpraisquer dúvidas relativas ao presente Corrtrato.
,\s:iln. ixlr'çstÍlrcnr.iustas e accrr'ttrclas, subscreverr as partes o presente T'ernro de Contrato, em ?

(tÍrr;r.;t r iirs de igturi tetlr c. 1i-rnra. dando-o corllo bclnr e valioso, na preserrça cle duas tcsternunlras.

Capela do Alto Alegre, Bahia. XX de XXXXX de 20XX

(]IT IS'I'II{A CAITDOSO SILVA
Scc. Murnicipal de Educaç:ão

CONl RAT'AN1'E,

x x x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
l{ep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

l-csternrurhas:

Nonre:
CPF:

{
I
t

'\orite 
:

('l,l':



,;iií7/r;:'1 ..

?'---:t';r
. 

'-.: t-- ',' '-, )

'"11 T "

"b' '^'., Y"i'4'
. .ÍrÇáz;3/?,,
..t,,.. 1

pnEffi ff u RA w*J;{t*tp hL il H'*hyxl& w* ewü &rLx*wx" gAfilA

PâR&CER n*;
PRCCE§§O Íro :

ORIGffi}Í:

T}IÍ§H3S§ã§$:

§!,{§!{T}:

uWh,W-WÇruW" § URIDTüÜ

§üM/0ü0?g/fr*§,§

Frçcesao §"fuiwLxtrativo rtro . 00?t /2A2§
Com:i *e&a §armrnnsnts ds ÍricitaÇâo
*" § w§ *ffiQ$ Wk*fr',{7ÇA§ ã#tVÍ.§XT.nh§

FãftEffiR }WEAXfj* " PBÜC§§§O âDMIHT§rR.*.?T,q,O
ã§ f,olrrR LÍã,Çâ* §ãntr?&. §r #pew§â, *§
í,rcr,y&ção Ç*tut wÍw§&t.tr§§* H0 &Ryrff0 75,
rHcrg* Íz , p.b, T,,xÍ, §o 3"4 . L33/ Zazl .

**w&e§hru* wffi www§§h w§we*,Í.w^Í.&&»h wh
T*A&&ü Dh C&§ffiy§, ü&§&M&!{TâL qrn§T*%r$E$} ,

frWVZ»&|"ffi§§B Ç&&â';C1§§nIfrâ»Il, CAb,í VW{LÍÍ.*,
fir!ffiff& r cw t{t0,wür.I.§xnl § w*tJÍ"gw§ D& h§*x*
pâR;â r&h§![poRTr[R ü§ F.â&Trclpâ!{rx§ §o
ffifãHrfi ww §*a rT§Iro p*w§ffixw* §wtuh,
§§cg&§Axye rfiIt{txpâ}., D& &wütJ*€,âfl- , üTyy*ffiw& í
&gpÚ,eg& § T&n*x, Do HtINICIpIo §§ &pWT,A, fr§
&§"xç e§*wffielwru. w&ÇB,§§xfre§w, s& çe§wwfuüT§"
nú frwt§x. ffir{§[, D§ LrcI?âa.. ,LHfu,r§§ **§
ffiQIJÍ,§ITO§ fi)*t'{âI§ § Mâ?SRI"ILã§ *A
rx,âtffi§sü. xw§f#trlÇiá.ü §§ütE§ &rJh]*. s"§vwwü
rÉclrxco rxsl.rffiHân. rs§!& ns RE§?âÊHCIJI.
r§§früx§n fr§ rRgÇü§ . w,h*xr,rv}.lÇâ,|a w&
Ççwrywhyhfrp*r. §üYxçâo oeweffiwgi*xzx. *-b{§§,Í.§&
w§ r,Í§to§ - ,üt{t§sh cü§r§UltwShL " *,â;rÍ.v[.chÇh* .

wÇ§frbT.t#.;Ç*.*, §TJ&&§rÕãâ »& &§x},tqçwwí&wyf,- "

x * srtur:§§ Bs üc$enrDô

L . Trata-se de Pr*ces so Adm:Lnistrativo autuado sob o no .

ü18/2ü25, referente à Dispensa de l,ácitaÇâo tr]o. 04312A73, cujo
obj eto é â cÕntrataçáo de empresa espêcj.alizada nâ locaÇãa da

cârreta ornâm€ntal {trenzj"nh*} , devíd"amente caract"eri zada c,*m

ternática j unina, Ç$rn mst,orista e eguipe de apoio, pera

t.raneportar os parti*ipantes do evânts de §âo Joao promovido

pela secret,aría MunicÍpal d* §du*açã*, Cultura. Esporte e

Praça Joaquirn Macft*do- 1fü * üenFa * Fonelfux: (*.7§) 3SS*-â222t2221 * **P MW,§-ü§A
Capela do Àlto Àlegre - Bahia * ChlpJ 13"S§7.111/0ü01$f nif"à{00UfrSOCIÀSgVÂ

preÍeiturad**ape la§pyahoü.çüm a*a&x+t/lg.Zl*
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tazer do mun.i*âpÍo de Capela da Aleqre* BA.

estjmado de RS 1§,0üürü* {quinze rnil" reais) .

ü valor global

2 , & contrataçâo dirsta f oi fund.anrentada ao artigo 7 5 , inciso
II, da Lei Federal no. 1{.133n de 1Ô de abril d* 2ü21 {Nova

Lei de Licitaç§es e Contratos Ã,dministrativos ) , atuali sado

através do Decretc fedaral rlo 12 
" 
3{3r de 2ü24, ryre autoriza â

d.Íspensa de licitaçáo perâ contrataçâo que eRvolva valores
inferiores a R$ 62 .725, 59 (ee's§,êÍttâ e dois mit setecentÕs ê

vint,e e cinco reaís * *ingueRta € n$v* *êntâvos ) , no câso de

3 . o prÕcêss§ -,' fai autu*dt>
a.

com os seguint ,* docum*ntos

êm 12 de maio de

prin*ipais;
?0ã5 e instruÍdo

§çcum**tea dâ F{ilr íl}íração de Demande (S§D} : Àpresentadas pelo

Fundo ltunictpa! de §ducaçâo, fruÍ.tura, EsportÊ ,, É f,azer, TaI

docr.rmento de**lha a j ustificativa da necess j-dade da

contrataÇão, e desc riçâü suçj-nt* do ab j et* í ô grâu de

prioridade, daê* previcta da ccrclusâo e *'§ esperif icaçÕ*s . A

justificativa ãpresêntada é §l",arâ ê robe ta, dest"acando que o

pas sei* tonçu** * tradi.çã* d* Ãr a§"a da &lto Al eqre ,

transportando â p*pulaÇâs perâ, adnrirâr a decoração e

compart.ilhar â cljma do Sâo üoaor {nÊ um eventei de sucesso

conta com h*as atraçÕ*s pâ,râ enqâ j ar CI publico e gue as

festividades rnr:*icipais promoiridas pelo Prefeitura Municipal,
revelann-§e cCImo prioridade deste munj-cipio e pârâ a eccnornia

local, J-evandâ*se âm c*nta qus durante os dàax de eve nto &

cidade g:anha divisâs em setcres coÍnó Çomercic, turissro e

serviÇo§ em geral "

Praça Joaquim Mach*do, 170 - tenko - Fonelfax: {**75) 36S&232A2221 - CãP 4l,f,/.§-{r9§
C*pela do Alt* Âlegre - &ahia * CNPJ 13.8*7 .1 1 1/ü001-&Ll

pr{ã,§*tíurad*cxp**ffiyntw$.sgm ffii*



?mxrfitTux,Awu?,tw*rhL*Y,
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§xtudn §áq:níco Pssl.àwi.$as tESp! : § fi§P cç:nsta a de f iniÇão e

asp*cif icaçâo da* neces s idades â requisitos , est jmativa da

demanda, foi baseada em experiência aateriores de eventos

semelhantes psÕmsvidos no municipio, bem §omü nâ cêpacidade

media ôperecàonal oferecidas pür prestadores deste tipo de

serviço, anâJ.ise cÕmpârativa de soluçÕes, optando pela locaçâo

de carreta ornê"tnental {trenxÍnho) com temátira junina e todos

itens de s sgurârtÇe &a àneluidos. Descreve

a §*r c*atra t*da n es tima e: cus to
e

datalhadamente &'

cot aI cia cont.rat

mencione que Ç P
,.i , 

t'

para Õ exercíeto

soluçãc;

açã.CI em H$ 1"5. üCI§,,§ü. § documento tambem

declara que a dernanda está allnhada csm a Lei üxÇamentária

Ànual {t0Â} ê a" Lei de Direlri zes Orçamentárias ttDO} , ernbcra

lano de tçntrataçÕ*s "âr*ual (PCAI do Municipin
rla 2ü25 náo foi elaboradCI.

*wrwa de (fn1 : Estabelece CI objeto detalhado,

fr:ndamentação da contrataçô.o, o regime de execuçãc indireta. o

" aI de ü2 tnêsss a contar daprazo de vigência contratu,
âssinatura d* ,.cclntrator CIs requâeitos da *§,ntxâtaÇão, â§

obrigaçôes daC*ntratante e da'ü<:ntratada, ê designação dos

servidÕres responsáveis pela ge*tâ* e fisÇâ1izaÇâa dç contrato
pür unj"dade/fundo, §s critários de mediçâo e pegemento r a

descrição d* ,sçlução como um todor os requisitcls de

habilitaçâo juríd5.c*, f is*al, trabalhista, econômico*

financeira e tácniea { iac}uindo a exigência de atestado de

capacidade têcnica) , & Índicação da dotaç&o ÕrÇeÍnentaria e â

estirnativa do valor da contrataçâo, ratificando Ç montante d*
R$ 15.ü0ü,0ü.

&a§*x&n*í*

F*sguiea dâ Freç*r: tomprovada pela ,solicitação d*

e*mail a trâs empr*sas do ramÕ ê pelas propostas
cotaçâo via
formalmenta

17A * Çen§ç - Fçn*ll*x: {*"7§} 3§W-2?J,21?,221 * CãP 44ô45{,ü§
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11110*ü1-94

prefelturadecapela@yahoo.com 
U,tZ *,*00 CA[LA,{§,AS,LVA

oAgtsa-,tt*49.274

Praça Jaaquim
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apre§entâd"âs pãl-â§

&RrISTICIIS r T§SI[§r,I$

Í"§KR§ISL& -I*Í§

*rTipresâ§ â § DO§

BTâ§TXÜ Câ}ü§E§ TILSÜ,

§â!üro§ p&&ã1ít0§§

M*T}§,ÍCIO Dâ §I&Y}t

Document$a ds §*r''LL*.auÇâ,ç da Empraaa â S §Õ§ 8"&lTT*§ ?RO§UCO8§

&RfI§fICâ.§ ; üocu:nentCI de Id*ntif icaÇão { CIül{} , ft.equerimento de

§mpresárioÍ CI,trFü, Certidão Negativa de DáhÍt"cs relativq:s âo§

Tributos Federais e à Dívida &tiva da t]*.i&*, Certidâo tiegativa
de Dêbitos TrÍbutár1*s,Estaduals da Bahta, CertifÍcado de

Regularidade do f-ãT§ CRE' , ÇevtÍd§.ô Negativa de Débitç*
Trabalhistas, Certidão Negratáva da §êbitos Munj-cipais da

Prefeitura de F*Íra de Santana/nA, sede da ,*rnprêsâ.1 Certidâe:

cie Concordata e Falência, âeestado de Capacidade Técnica.

Iltcra Xlduiaiatrativoa : Decreto Munictpâ} nu *'12/2ü25 des ignando
la Àgente de Çon.txa,raç&o ê, â Comíssâo de Contrataçâo; Despacho

de âbertura d* Processo &dr.nÍrrÍstgativs,I §clicitaçâo de

ÍndicaÇãs de d*'taçâo CIrÇâsrentária; Declaraçâo de ex j.stência de

dotaçâo CIrÇamentaráa e adeguaÇâo financeírar âssinada pelo

§ecretário de §inanç** r pelo Caxtrole frtterno i -Justif icativa
da Dispenea § 'da 

. §ecülhe dc Fryrnecedor pela Agente de

Contrataçâo; §ncamirl3tamento pâra análise uridica; Minuta do

Contrato;

4. Âpôs a instruÇão proÊessual, üs autos foram encamínhados a

esta Procuradoria Hunicipal pârâ análise e emissão de pârÊcer

j urídico êcêrcô da regularidade dei proc*dirnento de di spensa de

licitaÇâo.

5, É Õ relatôrào" Pâssê*sê à análi-se.

?raç Joaquim Ma*hado, 170 - Centro - Fone&x: (**75) 369CI-222U?3,21 * C*? 44645-00S
Capela dç lüta Alegre * Bahia * tf{PJ 13.897"111/0001-94

prefeÍturadecrp*ta@yan*§.eom *,[},ffiffi§f*ft*

j
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YNEFH ITI' NA TúUrf.*J**? &L Ü§.
f,Ap§ lA *ü hLr* kLxüntr. §Alt tA

rr §â cffiüp§dt{tr* §â pRocü§un§ffiu.e §§nÀr, §§ utffirtt§§ü
6. â decisão sCIhrÊ rúnsr]ltas êstá Ínserida êntrs ê§

âfribuiÇÕes dessa Frocuradoría Hunicipel3 cünformÊ

di*pasitivos lega5-s * normativos vigent*s quê disp$em sobre a

§strlteure âdmánástxatàva Co r*unàcípiÕ de eapela do ã,lto
Alegre, Bahi-a "

rrr exnrxgE ma,tnrc*n

7 , InicialmenteÍ . trumllre ressal-tar :ry.re o present* parêcer
j uridico ê merau:#ate *pinativor corn o f ito de orientar â§

autoridades ccrnp*tênte'* nâ rêsüIuÇã.ü de qpe§tÕes postas em

anáLise de ac*rdo eom â docu:naataçãa aprêsentada, não sendo,

p*rtantc, vla*ul-at,ivo 'à deçisã* da autcridade cc.mpetente gu*

poderá cpüar p*f* acolhimento das presentes raeôe orr não.

8. O procediraeato licitatorio de,*tina-se a garantir ê

observância, d*. pri*e ípio constitucÍonal da Àsor*omáa, a seleção

i ' *â{*' v&nta j osa parâ a administraçâo ê a promoçãe:

rustent&vel e será processada ê

j ulgada em estríta , coÍlf,ormidade etrm Õ3' princÍpi-os bás icos da

legalidade, da impee,eoalidad*, da nroralidaüe, da igualdade, da

-ríê r da vincula çâa â<rpublicidade, da p@idade administrati
instrumento'conv*C&tôrio, d* julgamento objetivo e dos gu*

lhes sâa correlât<:§ "

I. Assir$. em ss t,rata"nds das contrataçÕe* feitas pel* §nte

Público, d*ve*§e observar a Íreipe*soalidad* | & ef iciêncÍe, &

publicidad*1 & moralidade I & legalÍdade, de f*rma ê se

reali zar ry.lalquer *ontratação *m váeta de se de*pender *
erário publi-c* da fclrrna mai* efzciente e que mel-hor at"enda e:

Praça Joaqr.rim Madrada, 17§ * Cantro - Fçne/kx: {**7S} 3690-2?n.i?í'21 - CEP 44645-000
tapela dt: Âlto Alegro * Sahia * t§tpJ 1 3.8§7.1 { 1lüü*1 -S4

preÍ*tiu raú*r,arF,tã&yâh$o"rsm *ry;*u
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interessê público, o que sã ccnsubstancia no alcance da

proposta mais vantaj*sâ.

1ü. §m regra, ô ConstÍtuição §ederal determinou no art . 37 ,

inciso )tXI n t[üê âs ohras, §*rviço§, §omprôs ê alienaÇÕes da

âdministração FúbLica devern ser precedidos p$r licitaÇâÕ, cCInro

§e pode extraír da transcriçôo da redaçâo do dispositivo ora

citado:
Ârt.3-t. (,..)
XXI rê§**lvad*s os câsos especificados na

legi*14çâo , &§ *bra*, serviÇos Í compras *
alienaÇôes serâo contratados raediante prosessô

de licítação çuf.Ls"ca que âs segure Ígualdade de

c*ndiçÕes a toCos os Ço&cürr*ntes, cÕm

cl;§r.rsulas que estabeleçaxn abrigaçÕes rJe

págâmênto, rnanLidas &s condiçÕes ef et i vas da

üpÕ sLaÍ nôs term*s da lei r ü qual somerite

rrnitirá ,âs exigências cie quâ1i f ica Çã.ô

têcnica e econômLüa indispens ézve:-s â gârant:-a
,do cr§&prirnento dxs ç,bxs-gaçôes .

11. Contudo, dê acdr cp cssr & Lei no. 14.13312Q21, poderá ser

dispensada & li.cj-tação pa râ aguàe içôes guê envolvam valore s
i.nferiores a E$ 50. üüü,00 {cinguenta mil reais} , conforme o

estipulado nas termos do art.?}n inciso II, da §Iesmâ Lei de

Licit açôes "

L?. Nc prese::te c&§or â jr:etíficativa âpresenLada pâra &

contxataçâo dir*ta da eÍnpr€sô â § sS§ §â!fif§g fn$Í)§tüe§

âR§IETICâ§, visands ContrataÇâo de empresa sspecializada rra

locaçâo da carreta ornamental {trenzin}reli . devidamente

Praça Joaquim Machsdo, 17ú - Centro - Fonelfax; {""75} 36§ü-2?2UU21 - t§P 44ô4§-S0ü'
Capela do Âlto Iúegrt - Bahie - CNPJ 1 3.89Í.1 1 1100S 1-$4 -. "- ^. -t .".

prerrdurad*cap*affiahao.çem *L[m*§S1lil*

Hr
t\â
Irç
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cârâctêri zada cc:rÍI ternática j unina, rom motoris ta e equipe d*

apo3-o, para transpcrtar ss partÍcÍpantes do eventÕ de §ão,loão
promüvido pela §ecretaria Munici-p§l de Educaçâo, tultura,
§sporte e Laser da Municâpio de f,apela do ÀIto Alegre r a

j usti f icatir,,a apresentada nCI D§'§ râssalta imprescindibilidade
dessa contrataçâcl ànfsrmando que o pâssei$ de trenzinho
tornou-§e uma das tradiçÕns do ârraía do Alto Alegre r sendo

esse pôsseio um dos trl#ât.üs pê,ra a contrataçáop pârâ um eventç

de sucesso ryle tonte com boas atraçÕes para engajar s publico.

13. Portanto,
preênchidos parâ

excêpcional sâo

lei:
75. É d-.espen*á*vel â licitaçâo;

pâra cantrataçâo que envolva valores
í*feriore§ R$ §0.000r 00 (crnquenta mzL

reaís ) , n$ caso de outros serviç*s e corâp ras;

14. Considerandb, ainda, que ü §ecrete 12.343 atualiu ou os

valnres estabê}-êcidê; p*fu Irei no L4 , I 33/21 , m*dif icando o

valor previsto nei. Àrt . 15 , .inciso' 3I perâ §,S 62 .7 25 , 39

( sessenta ê düis mil eetecentüs e vinte ê çinc* reais É

cinguenta € nove çentave§ ) ,

15 " &o verific&r os dados acima, tomando psr base o val*r
esti:nado parâ o certame, infere*sa que o refsrido v*lor de It$
1§.0S0, úCI {q'r,rinae ffii-l reaia} §ê enquadra }eEalmente nâ,

dispensa de licitação , I{ão havendo, portanto, ó}:Lfrês j urÍdic*s
guanto a estes asp*ctos , senda qu*, csntudo, recornenda a

?rap Joaquim Machada, 17ü * tentro * Faneltax: {**75} 369ü-222212221 * ÇF;7
Çawtao.T:#1fff 

;ffi§;Wi,ii;3#11/00CI1-â*znrrygp*o*srv,r

Ê§" cri'têrÍçx e requisitos . legais a sêreÍn

amoldar Õ c&as tsrltr*to à hipôtese permissiva

s$ seguintes, prêvj"süos ne supramencionada

*-

*.)
Jlr

{

rI
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j untada da cotaçâc de preÇos quê tÕÍnprÕvem o auf er imento do

preÇü estimada, sob pene de prejudj-car a cont,rataçâo.

16. Instruindo o ah:dido processo adnr:inistrativo
consignada a dotaÇâü crçâmentária pârâ â contrataçâo.

CamissâÕ de LicitaÇãÕ
prÇE)CIstae 'f Çrnecidas sâo

consta

pelo quâl âa

cüffi idêntico

16, Por sua v*xr vsrifíca-se que Õ srÇam*ntor oriundo de

t-ÍLtIffiCIO DA §IIÃIã, " §,l§§fi§IRn-àm consta Rü valor tot:nl RS

18 . 000 / 00 (deu oits mit reais ) , cCIrrespondent* a prestaçãa do

serviço, eendo q{.}e §EO}§LIO Rf BEIRO CâMPO§ f f eHO , of e receu
proposta no v*lc»r àata} RS 21 . 900 Í 00 (rrínte 6 u,ar miL 6

novst:ântog reais) ê, pür f irno ê êmpresâ â S fü§ §â!ífO§

FRODITCO§§ ãRfI§f IC&§ cÕÍrstâ nü ya].os Lot*l Ít* 15 . 0 A§ , üO

(quinae r,*il reaio ) para a aguieiç§o dcls mesraos serviçoo,
evidenciando*§e r âs s im, a eeçnonaicidade da contrataÇão .

Bnt retartt ç, x*{*Íaenda que18.

verifique se os serviÇos conticios na§

$§ mêsmo§r &§sj-rn ÇÕrfiÕ, justifique Õ

prüpôstas foraxt f arrnulada s de f *xnta

e st r*tvtaÇA* ,

moiivo
pmdrâo,

perfil, formâ ê

19 . Junto ao orÇamento, tarnbérm consta comprovação da at iv idade

rÀ& descrição de *r.ieto I I Íro qu€ tange â regularidade f i s cal ,

na prova regularidade pâre corn a Fauenda §stadual, Municipâl ê

§''ederal . Aind,a, constam certidÕes que dernanstram â

regularidade relatÍva â inexistêncía de débitos inadimplidos
perante a Juetiça do ?rabalhç, ãlém de etestado de câpecidade

técnica.

Fraça Joaquim Mashado, 1f0 - Centro - Fonelfax: (""7§) S§Sü-ZââA&X * Cf p 44§4S-00f
Capçla do Âlto Alegre * Bahia - CNPJ 13.8§7.1í 110001:§4

pr*fs{urâ:§Gsspêra€lyahoo.** *,ffiryry1;*o
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2A. O prêÇü encüntsâ*§ê justificadâ diante dos documentos

j untados qrte comprova:n a êcônoÍnicidad* da Ç*ntrat âÇâô e , por

outrü lado, o setôr de Contabilidade informa a existência de

recursos orÇâmâ*táries para assegurár o pâgâmento Cos hens a

§erâm adquÍrid"os "

? 1 . Outr*sg iru, há

apres entados para â

conforrne determina 0

{a exigênçxa de

realieação de

docuxrentos a serêm
:contrataçôes diretas,

n$ " 1"4.13312ü2L. Àssim

ede

ve j amo§ :

art. "?2 de Lei

Leá I

â r{-

cÕmp

72 . ü prsüssss de contratação direta r gla
reende Õs tâÉ,üs de inexi çzbttidade

,, 
disperrsâ , de licitaÇâÕ, , daverà ser instruido
com os seguintes documentos:

I i dqrcurnento de f armali zaçôo de demanda ê r s e

. f § o §&§âr êstudo têcnico prelim:Lnar, aná]Íse

de r j-s ÇÕ§, tétÍ{r* de refer*ncia t srÇJeto b&s i co

*u pro j etc ex*ctstzv*;
If estimativa de despesa, q.ue deverá ser

calcul
desta

ada n& §*xma *stabelecida no art " 23

X3Í, '- patêcer jusidico e pareüeres tácnÍcos,
s* for s cêso, qu* dernonot,rern # atendimento

dos requi-sitos exlgidos;
IV demcnstração da compatibilidade da

previsâo d* recr*rsüs orÇementários com o

cclmpr*xftis so â sêr as sumid*;
V comprÕvaçâ* de quê s cantratado preenche

os requisitos de habilitaçâo e qualificaçâa
minima necessária;
VI raeão da escolha do contratado;

Praça Jaaquim Machado, 17ü * Çanso *Fanet'íax"
tapela do Âlt* Alegre * Wal*a * CNPJ 1 3.897. 1 1 1/0001 -â4

pre?etturadocap*laffiahoa.nlm *%imffij1Í*
\*--"-



r KW#IY $nA *{,U**t*t? hL frff.
. ü hqxLh ü* hLT # hLfr*w§,, ghlL\h

VSII autoráaaçâo da autcridade competente.

22 . Vê-se. assim, qu§ & Lei Ílo 14 - l- 331?.021 estabelece r êrB seu

artigo 7 2 , üs reguisitos mÍnimos p§.ra â instrução do processo
de contrataçâo diratar ô$ quais pessâ"Erü§ & anali§,âr:

Socumento d"* Y*rwaLiunçãa é.a, *aw nda t§E'D) */*la Estud.o Í.á**ní*,ç

Preliminar (gfFl: ü prôcesso f*t instruidCI cüm DfD êspecífico
da demandante & ufiI ETP consolidado. O Dfü justifica
adequada:rnente â BÊeBssidads da crntrat,ação. CI §f P, por sl.lâ

vez r aprofunda a ânâlise da n&t"§gsidade, explora e comparâ âs

alternativas da nrercade, descreve a solução escclhida de forma

minucissêr guaAtífica a " demanda e estima Õs custos,
)nômica da contratação.demonstraado á çiahilidade Lécni.ca ê ec( ---

O DÍ.0 atende âos requieitüs forstain & materàais previstos rrâ

legis lação e nas normâs regulamentares , fornecêndCI subs Ídios
consistentés p*r* â definiÇâCI do obj eto * â justificativa da

contratação, Nd) prãsente caso. ü§ *f'D aprêsentado pelo Fundo

tlunicipal de §ducaç.â"o, Cultura, §spcrte e Lazer o demonstraranr
:

de f orma satisfatória â j uetàf iceti.va apresentada RÕ Df, D

ressalta ámprencà*dibilidade dessa contrataÇâo. As

êspêcif icaçêes , e qgantitatávos f oram indicados. *onf erind.o

robus t.ez à formalieaçâo da demanda.

§stinâtiv* dê §a*trra*a s F*rquiea ds Freçoe: ü valnr estimad,o

da contrataçêo (R$ 15.0ü0,0ü] foi abtido m*diante pesquisa de

preÇc)§ j unto a trêg f orneced*reg do ramú, confÕrme preconi za e
artiqcl ã 3, §L § , inciso IV. da Lei no 14 . I 33l?QZl , pâra

situaçôes em que nãa s*3 a vi;ârrel utili aar os demais

parâmetro§. A, peeguisa foi formalizada e âs prCIpostas forairr

Fraça Joaquim Maeftado, 17ü * Çenfo * Fanelfax: {**7§} 36$0-222A2221- C§p 44.64§-000
Capata ds Alts Alegre * Bahia * tÍ{pJ 13.8S7.1 1 1/0$01-§4

prefaúrad*capalaffiyah§o.crlra *,ffiffiryft*
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ânsxadâs aos arrts§. s&ndÕ & da empsese .â § D§S §â!§?ü§

Pn§§§C*§§ âefI$flf,â,§ â de menCIr valor global . A metodalogia
adotada pârâ. & estirrnativa de preÇos aparenta confornridade

leqal .

üma vee anExada &CI pr$cess$ peequi.aa do Xlreçü atestando CI

cumprimento do art. 23, rôrfil]rovada Êstê"rá â compatibilidade.
No entanto, §êêsssr&ria juetific*r a eecoLlra deeees

f«rrneeedçres, cc>nf*rrrne preceitua o art ,23, §1o , TY da Lei
14. r33/2L.

Paracer üurídico e Táenico: O artigo i2, inciso fff, exige
parêcer j uridico e têcniso, §e f os o Êaso r quê d.emons trern o
atendimento d,og reguisitos esigidos. 0 processo cont.êm o ETp e

o TR, que po m sÊr cCIns iderados CIs d.*cumentos têe nicCIs que

fundamentam á cpntrataçêo. ü arts.go 53, §4o, da Lei- no

14 . 133 / 20?L, estábelece a obrigatoriedade do controle prtâvio

de legalidaée :por meio de parecer j urÍdÍ-co nâs contratações
riiretas . Àssifit imperioso o present€ 'pârersr j urídico pâre f ins
de análise de legalidade, e§sencial pe,râ â tornada de decisâo

da autoridade competente pela auttrràeação e ratificação da

clispensa.

DenonetreÇ§o d§, §orylat*Jsil"ídade Orçaraentária r Fç:i j untada &o§

autos â declaração do s*tor competente (§ecretaria de

finanças ) at,estando ê existência de dotaçâo orÇâmentária

suf icient,e perâ cebrir âs despe§&s deeorrentes da contratação,
conforme exigido pela artigCI 12, incÍso Vf, da tei n *

14.1331?ü?L.

Praça Joaquim Macftadç, 17ü - tenbo * Fanelfax: ("*7§) 3§ü0-2âehn2?3 - CEP 4464§-00ü
Çaçela ds Alto Alagra * âahia - tf{PJ 13"üâ7. Í 1 110ü01-$4
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Conprovâç*t) doe §aryrísitoe de Esbititaçâo: O arti-go 12, inciso
V, exigê a cCImprovaÇâCI de que Õ cüntsatada preenche o§

requisítos de hahilitaçâo e gualificação mínima necessária.
Foram juntados ss docurnentCIs de habilitaç&o j uridica,
regularidade fiscal (federal, Êstadual e municipal da sede da

e§Ipresâ e trahaJ-hista l , Â}ám de, atestado de câpâcidade

técnica.

ff,EEão dâ §sc<rlha da Contratada & §t*atrx§àc*tiva dçr Fr*ço: À

escolha da empresâ A

justificada pela aprÉ

global {R$ 15 " 000, 0ü }

atende âCI cr;LtÉríu, de

justÍfisativa dô preçÕ

S ACI§ §â§3üS PBüüI}COES ART I ST ICÂ,§ f oi
sentaçâo da prCIposta de mênor preÇo

§stre as três cotaçôes obtidas , o que

vantaj ssidade parâ â Administração . Â

está amparada pela pesguisa de mercado

reâlrzada, e§*r ÇsÍl"tudo , r,záo jus tt-f tca ô. e*c*lha d*sses

fornecedore§.

llutariraçâo da, âutçrridade Competente : O prÇÇ*ssc> culrnin arâ com

& rati f i caÇão da dirp*nra ** llcítnÇáer p*La Fre f *LL*

Municipal , autoridads compet *nt* , **wfÕrrtte exi gido peL* art"Lçü

12, inciso VIfI.

I\rbl"icidsds: O §3 § do artiça ? 5 Ceterrnina Eue âs contrataçôe s

diretas psr dispenea de licitaçáo com base nôs incisos I e TT.

do mÊsmo artig ü devem ser prsferencialnrent* pr*cedidas de

divulgêÇãü de aviso em sitia eletr&nie* aficial, pelo pÍsã$

minj:no de 3 ( trêe ) dias úteis r corr a espêcificaç&<l do ob j et,o

pretendido e â manifestação de int*resse da âdnrinistração em

obter prüFestar adisionais de evant.uais interessados. Nâo hA

Praça Joaquim Madrads, 170 - tenko - Fone,lfax: {*"7§} 36W-27:2U?t221 - tÊp 44645{00
Capla da áútç Âlegre - Bahia - CNPJ 13.8S7.111160ü1-S*llnpn00tAITAltO,SÂ§tLW

prefolturad,§wryla@ya*ra§.ffi,m üAlQ. N}â§.27q
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etridência nCIs autos de qu* taJ. divulgaç&o prévi-a tenha

ocorridü.

?,3 , No que tange â rninuta do contrato e sua concordância com

&s imposiçÕes da art " 92 da Lei 14 , 1 33 / 2ü21, observâ-sÊ â

obrigatoriedade da ahordagem das *egu"inteo cláusulas I

§êo nêcesgi&rias êÍ1 tod<:&rt ; 92. contratc
cláusulas qu.e estab*leça:n:

I ü rlbjeto * seus elern*ntos r:aracterLslicos;
I I â vincr-rl aÇão &e editaL de lici taÇâo e à

propos ta do licitante 'rencedor ou ao ato que

tiver auto rtnaúo a contratação direta ê à

respect, iva psüpüsta;

TíT â Lsgy*LaÇ&ü á"pl rcâve,L à execuçáo úç

ü,ontrato. inclusÍvs
guanto aos casCIs omÍssCIsi

IV s tegzme dg exe *,uçs* *u â f a::ma de

forneciment o;

çrit&rios s & dste*
base e s p*riodicâdede dç reajustamento de

prêçüs e ôs critérios de atualiraçâo münetária

entre â da ta da adimplemento das qlbrigaçÕes e

a do *fetivo pagâmento;

VI os critérios e a p*riodicidade da

me.dição, guando for ü Çâso' e Ç prauo pera

liquidaçâo e para peg&xnentü;

\íII üs prâuüs de ÍnÍcio das *tapae de

execuçâo, conslueâo. entrÊEra, *bservaçâo e

receb j:negto def initiva, quandu f ar o tâ§o i

Praça Joaquim Machado, 170 * üs*trü * Fonetlux: {"*75} 38§{-322?.1W.1 * C§P 44ü4§-00Ç
Capela ds Alb Âlegre *Flafiia* ü§f,, 13,8S7"1 115çgg1,##níCÀry10fÁfüf'l0Dâ§$wÂ

pra§allurad**aylaffiya:*oo.cüm OAgfàâ"$tí b.zlo



\7

?ft§r§ffiu ftÂ *&u*l'rcr p&L D E
'CAPELA II0 ALT$ hLt*#i§, . *hF'lh,

VIII o crédito pelo qual eÕrrerá a despesa,

cüm â indicaÇão da classificação funcional
prügramática e da categoria econôrui-ca;

IX â matriz de ri*co, guando for CI caso;

X o prazo pârã. respceta âo pedido de

repactuaçâo de preÇos, quando for CI caso;

XI o prêso pêsa respoxta &ô pedido de

rêstâbele,ciru-entCI do êgrlilÍhrio econômi eo-

financeiro, guand.o for o caao i

XfI:- s.§ garantias oferecidas para assegurar

§uâ' p}ena e*c**uç§*. ry:and*'exigidas, inclusive
âs qus f orem nf*xeçidas peJ-o contratadc) nÕ

câs$ de *ntecipação de valores a titulo de

pagamento;

observados üs pramàe mínámos estabelecidos
§e§ta Lei § &âs Írüt:§re,s t*cxicas aplicáveis, e

as condiçÕes de manutenção e as sistência
técnica, quando for o caso;

XIV os direitcs * &s rêsponsabilidades das

part*sr &s penal*dadee **biveis e os valores
das multas e suã§. ba*** de câlcul<l;
XY âs eondiçÕs* de impcrtação Ê a data e â.

taxa de câmbio pârâ cünrrers&o, quando for o

ca§o;

XVI a clbrigaÇâü, do cCIntratado de m*nter n

durante toda a êxâcução dt> contrato r €IIl

compatibilidade tsm &§ oh,riqaçÕe s pCIr el e

assuxrÍdas, t"cdas &s **ndâçSes exigidas para &

Lrabilitação n& lácitaçãür üIr para a

qualif icaç&a, &â ür:l:tratação dár*ta;

?rar& Joaquim Macfrado, ltrü * Centro -Yoneiíax: {**75}3*§*-2ã:W/?,231 *ÇgP 44&4§-0üü
capera*.§#ffi ;-rI:á;w:;:ffi ;11r§Ü01-**rffi ry3i;*
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XVII â obrigaÇâ* de o contratado cumprÍr âs

*xigêncies de reservâ de cergos prevista *§r

3eâ, bem ssmo em *utras nofinas esperific&s,
pasâ pes§oa com defàcíência, para reabilit*do
da Frevidência §oçial e pesa aprendiz;
XV§I I o rnodelo de sâstâo do cônt rato r

ohservados o§ , rsqqisitos definidos em

reçularaentc i
XIX * 0§ c&§Õs de ext5"nção "

24 " Por fim, da análise da s*.nuta do sütitrrato vinculado ao

instrurnento rCIn$oÇatório entend&-§e que os reguisitos mininros

do art . gZ da &ei U-citaçõ*s forann atendidos, havendo o
atendirnento

minúcias ne

demanda da

contidas no

?5. Diante do

aos preceitos l*gai s , bem cortts a observância das
4,cessárias a adequada prestaçâo do serviço, conforme

admini*tração p\tblica, dentra das espÊcificaçÕes

edital,

exposto, rêcürnei:dâ.-se â Administração Municipal
a adoção das seguintes pravídêntlas parâ tentativa de

§aneâmenta dç pfocecse e regul*,rixaç&'o d.a conLrataç§,o:

&egnrlariser a Publ.io*deds: Verif icar tanrb,&m â *brt.gat,ori*d"ade

§ & eventual omj-s são da publícaçâcl právàa dc> avi sa de

contrataç&o direte (Àrt. 75, §3o) êÍ se fçr $ caso, justificâr
& ausênçia o1"r adotar medid*s pâre mátigar & irregularidade.

§v. co§ttü§âí}
26. DÍante de todo o exposto, e cônsiderando a análi*e
detathada dos autos do Processo âd:rufnistrativo no . 0? B / 2A25 ,

conctui que e procedj;tento de Dispensa de tÍcitaÇão Í)o.

Praça Joaquim MadTado, Í70 * üenFo - Fonel{âx: {*7§} 36§*-222AX21 - Ç§;? 44645{0ú
Captla da Àlto Âlngne * *akta - CHPJ 13"&ü7.1 11/ü001-9f,1r1ru0g00çtr$Í{0g6p4

profeituraúee,are,la@ahco.corfi oegl6A-u9*gf;l+
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S43 12025, com fundamento no artigo ?5 n inçiso
1-4.13312ü21, CIpirre pelâ âprCIvâÇâü ** prüc*§§o

licitaÇão.

?8. A análise do valor çlobal eetimadô e

15 " üüü, üü} demanstra que este nâE ultr*pâsírr
vi-gente de R$ 62.??5,5-9 pare â referida

II,
de

da Lei no,

dicpensa de

contrataçâo direta.

29. Encaminhe-se atr Gabinet.e

providências sugerj-das .

do' §refeito para ciência e

c*ntratad* {R$

o líui,to legal
m*dalidade de

078 /2A25,30.

quÊ §É

É o pâr*cêr
subm*te à üü

Capela do A-Ito âleçr

â* Processs Administratàvo &ü

ns ideraç&cl superior ,

* | bahza r

I

' *,'or-h,

13 de maio de 2fr25.

tL,q F* k#r w\
t

la(a &w* trffigewü frp" §xwe,
§v çr;ur a&*r §" a Mrrnisi W eL

*efi/Y§* §u * t§ -27 e

Braça {oaquinr lldachado, 170 * Çentro * Fcncffax: {**75} 3e§**7HZt??"21 * *E? 44645-§00
capeia do AtioAtesre * gàhia *"Çr,tPJ 13.s9r.111/0001-s4UrnrcÂRogürnfr*güfa

profulturade*aprla@yah*a.§$m oasÍB&§pí!.2:o
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PHEFEITURA MUNICIPAL üE
TAPHLA NO ALTÜ AtÊGRE ., BAI{IA

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇAO l{',043/2025

[)t':tiii'ic iJelas rrrra)cs enliurirckis cla Procr"rracloria Jurídica, as cluais concluenr pela plena
r rii;ili.iirtic.ia c,lrrtrirtr.rçl-ro clestucricla, subrreta-se zi apreciação do Chelê do ExecLrtivo. nos tenros
rlrr ic.'ririii\:iro purtirtcntc. quul scia a lei no 14.13312021, para deiiberar acerca da ratificação da

l)i\t)eir.>rr tlc Lie ituçirit). aLltLrada sob o rf 04312025, objetivando a contratação da errrpresa A S

lX)S S,,rN'l'OS PIIODIICIOES Att'tISl'ICAS, inscrito no CNPJ cujo n" 09.121.891/0001-09,
prarl (iontrataçã«r tle ernpresa especializada na locação da carreta ornamental (trenzinho),
tlevitlanrcnte c:rructerizada com ternática junina, com motorista e equipe de apoio, para
tr':rnspor"tar os purticipantes tlo evento de São João promovido pela Secretaria Municipal
tlc l,.rlrie:içiio,, (lulttu'rr, li)sporte t'L,azer tlo Município de Capela do AIto Alegre - BA, cujo
\ rriur .: ..i,-' ltS 15.(;il(1,(X) (quinze rrril reais).

Capela do Alto Alegre- BA. i I de Maio cle 2025

ITEILA ZA ALM.EIDA
Agente e Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE
ü,qPELA Üü ALTO ALEGRE - tsAHIA

('t)us'itl<'rt;ntlct () te()r'clo parccer cla Assessoria Jurídica do Município cle Capela do Alto

.\le !.r',.: ilrrc opinarurrr pcla contrataçiio por clispensa de licitação da errpresa A S DOS SANTOS

ilii(r{}t,tlt)lrS Alt'l'lST'lCAS" inscrito no CNPJ cujo nu 09.121.89110001-09.

('tttrsidcruttdo a estirnativa de despesa,cujo valor estimado da contratação e compatível

cr)lll i)r r lrlorcs praticarlos no rtlercado, conforme documentos apresentados, de moclo que, em que

pLrsç ilintlrr nàr; tenha sido coustituído o banco de dados púrblicos para analise comparativa de

[)t'cu\):, u rltrarrtitlrtilos- hri tler itlarnertte observada a pontecial econolnia de escala e as

l)urtriilrr'i.llitles tlo locul .lç c.recuçíit-r clo objeto. Logo, a composição de custos unitários, coln os

l)irriiiriutrrrs utiliztitlt,s pal'a obterrção dos preços e para os respectivos cálcLrlos. foi realizada

iitrar,c: tle pesquisa direta com nrínimo (3) três fomecedores, mediante solicitação fbrmal de

CoirÇtit). tcncio tr1;r'esc:nt:rda.f ustific:ativa da escolha desses fornecedores.

('ttit,\tdt,rttrtlit a clenronstração da compatibilidade da previsão de recursos orçarnentários

Cr)lll r, -rrrlll)l'(l1)iis ;tl a .;ut' tiSSLtrtiitltl;

r'ttit.f illçyLiu(io a conf igrrração de situação prevista no Art. 7 5 lnciso II da Lei

l_1.-lJllJti2l c ir nu:Ccs:iitlÍule c.la reulização da contratação etn questãtt:

t':stt.sitlcrcitrtlo c'lLrç o valor cla contratação é condizente com o preço praticado no rnercado.

bürrr c.rrr]() u escolira clo corrtrataclo e a jtrstificativa do preço através da escolha da proposta mais

\ itnii.r;()sir 1t:.rra Aclitr irtistração;
ütt'iiltt llutific«t' a prcscnLe Dispensa de Licitação conr vistas à contratação clireta da

cirri,r!'\rr ,\ S l)OS S..\,N'l'()S I'}RODUCOES ARTISTICAS, através de Dispensa de Licitação,
ruii.iri(iii :trlr rr n' ().i-i,'ltJ25, pirra a Contratação de empresa especializada na locação tla carreta
urnirrrrrrltnl (trerrz-inho), tlevitlantente caracterizada com temática junirta, com motorista e

et;uipr tlr itpoior l)ara transportar os participantes do evento de São João promovido pela
Secrctrrlia lVlunicipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer do Município de Capela do
,,\ltu i\lcgrc - IlA.

\,

('ttttil)t'ir-)ç

Capela do Alto Alegre- BA. i4 de Maio de 2025

(]IIIS'I'INA A DOSO DA SILVA
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Scc MLrrii pal de Edurcação

T'IiltMO DE RATIFICAÇÃO
L)ispc,rrsa de Licitação no 04312025
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P ffiHTEITU RA II,IU NICIPAL üE
CAPHLÂ Nü ALTO ALEGRE . BAHIA

t.tx't'nATo DE RATIFICAÇAO
IiISI,ENSA DE LICTTAÇÃO No 043r202s

(, ITT,i'(Ir(} NIT]NIC'II'.\I, DIi] UI)I.ICNÇÃO CAPBI,A DO ALTO ALIICRB CItr EStAdO <JA

[Jliriir. iri) trso c]e srras atrit'ruições legais. de acordocom o disposto rto Art.75 Inciso Ilda Lei no

i,t i.l.i,'l0ll.ruíi1it't opr'occrlinrerrtodecontrataçãodiretaporDispertsadelicitação,embasado
rro tliplorua legal. cla crnprosa A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS. irrscrito no
CNI'.l cuju n" t,9.121.891/0001-09, refbrente Contratação de empresa especializada na
Iue:rçiirr tln carr'ota orn:rrnental (trenzinho), tlevidamente caracterizada conl temática

.juuint, conr nrotorista e etyuipe tle apoior pârâ transportar os participantes do evento cle São

.lrririr lrr"ouror itio lrela Secretariir Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do
11"11is1it:i1)iu tle (lalrcla tlo Alto Alegre - BA, no valor global de RS 15.000,00 (quinze mil reais),
('urrrprirrrkr assinr conr Írs disposições ernendas pela legislação aplicável à especie e pelc-r Egrégio
I liirriri:rI ric Lrtntli', tlirs \ltrriicipios tltt Estado da Uahia.

Capela do Alto Alegre- BA, I4 de Maio de 2025

(]RIS OSO DA SILVA
Sec. M cipal de Educação

\
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o Ft lv)o MIIMCIPÂL DE EDUcAÇÃo CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.133/2021, ratifica o procedimento de
contâtação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, «la empresa A S DOS SAI\ITOS
PRODUCOES ARTISTICAS, inscrito no CIIPJ cujo n" 09.121.891/0001-09, referente Contratação de empresa
especializada na locação da carretr ornamental (trenzinho), deüdamente csracterizadr com temática junina,
com motorista e equipe de apoio, para transpoúar os participantes do evento de São João promoüdo pela
Secretrris Municipal de Educaçflo, CulturÀ, Esporte e Lozer do Município de Capela do Alto Al€gre - BA, no
valor global de R$ 15,000,00 (quinze mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação
aplicável à espécie e pelo Egregio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA,
14 de Maio de 2025.

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com


